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SEXTA CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2002.001. 19838

RELATOR: DES. CELSO FERREIRA FILHO

APELANTE: ESPOLIO DE AVELINO DE FREITAS, rep. por sua Inventariante JULIA MACEDO DE FREITAS

APELADO: RICARDO DUTRA DA COSTA


CIVIL.   AÇÃO VISANDO À RESCISÃO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO CUMULADA COM CONDENAÇÃO EM DANOS MATERIAIS E MORAIS. A simples entrega das chaves com ressalva de que existe débito do locatário é circunstância que, por si só, exige a declaração da rescisão da locação, imputando-se a culpa ao verdadeiro responsável e, assim ensejando a condenação na multa contratual e perdas e danos. Dano moral, cabível na espécie, em face das peculiaridades em que se deu a violação do contrato. Apelo improvido.





Vistos, relatados e discutidos estes autos da Apelação Cível nº 2002.001.19838, em que é apelante o ESPÓLIO DE AVELINO DE FREITAS representado por sua Inventariante JULIA MACEDO DE FREITAS e apelado RICARDO DUTRA DA COSTA.



ACORDAM os Desembargadores da Sexta Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, por unanimidade, em negar provimento ao recurso.



Trata-se de recurso de apelação, interposto contra a sentença prolatada pelo douto Juízo de primeiro grau, nos autos da Ação de Rescisão de Contrato, cumulada com anulação de ato jurídico e indenização por perdas e danos em curso na 4a Vara Cível de Nova Iguaçu, a qual foi julgada parcialmente procedente, declarando rescindida a locação celebrada entres as partes, por culpa exclusiva do réu/locador, condenando-o ao pagamento da multa rescisória contratual no valor equivalente a 12 alugueis vigentes à época da desocupação do imóvel; a quantia de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), a título de ressarcimento pelas despesas com a mudança forçada; a quantia de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a título de indenização por danos morais; tendo isentado o autor de qualquer responsabilidade por débitos relativos a água, luz, impostos e taxas referentes aos períodos anteriores a celebração co contrato, ou seja, 19 de junho de 1996 e posteriores a entrega das chaves, ou seja, 22 de abril de 1997; ficando ainda o réu vencido em parte substancial da demanda, arcará com as custas processuais e honorários de advocatícios de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, como estipulado na cláusula 12 do contrato celebrado entre as partes.

                 Alega a apelante, que em decorrência do despacho saneador contido na decisão irrecorrida proferida na audiência realizada em 10/06/99, a demanda ficou reduzida ao pedido    de    “ isenção das despesas do aluguel durante o tempo decorrido, após as entregas das chaves (fls.5 n. 5); condenação dos réus ao pagamento da multa rescisória contratual prevista na cláusula 12, no valor de R$ 2.500,00 (nº 2 idem); devolução do valor correspondente a um e meio aluguel, proporcional ao tempo de impossibilidade de uso da residência do requerente no valor de R$ 375,00 (n. 41) ; ao pagamento das perdas de danos, qualificados por transporte e mudança dos bens móveis no valor de R$ 150,00 (n. 4.1) e reparação do dano moral, correspondente à situação vexatória do requerente entre os vizinhos, pelo corte do fornecimento de energia ocasionados pelos fatos anteriormente descritos, no valor aproximadamente R$ 2.000,00 (n. 42);  que embora o autor tenha denominado a ação de rescisão de contrato, cumulada com anulação de ato jurídico e indenização por perdas e danos, verifica-se que o autor não pediu expressamente a sua rescisão, e sim, isenção das despesas do aluguel após a entrega das chaves, pedido este cumulado com o pagamento da multa rescisória e com os demais acima identificados. Assim,  desistido do pedido de anulação do contrato e seu respectivo aditamento (n. 06 fls. 05),  como consta da assentada de audiência de conciliação, e não tendo pedido de sua rescisão, não tem a ação como ser apreciado pelo aspecto de pretensão rescisória do contrato celebrado entre as partes, senão apenas na conformidade dos pedidos que restam expressados na petição inicial.

                   Tendo havido a entrega das chaves por parte do autor, evidentemente nesse momento operou-se a resilição do contrato,  não mais se podendo falar em sua rescisão. O contrato de locação deixou de ser anulável em decorrência da desistência do pedido de sua anulação, manteve-se com a eficácia plena, regulando plenamente o relacionamento mantido durante sua vigência até a entrega das chaves, momento em que o autor pagou inclusive os dias posteriores ao vencimento do mesmo mês, não fazendo qualquer ressalva. Logo, não havendo pedido de rescisão e diante da impossibilidade de se a declarar na hipótese em decorrência da entrega das chaves, que operou anterior resilição do contrato ipso facto não há espaço para pedido de pagamento de multa rescisória que obviamente pressupõe a existência desta, isto é, da rescisão por culpa do locador. 

               Ademais, deve ser registrado que sua atitude (entrega das chaves) não lhe impôs o pagamento de multa, que de resto não alega ter sido cobrada pelo rompimento do contato. Portanto, o fato de ter entregue as chaves antes da propositura da ação, não induzindo a cabimento da cobrança de multa por parte do locador, atendeu prontamente aos seus interesses, encerrando naquela oportunidade o contrato. Não se justifica, por isso, venha o douto Juiz pretender que aquele seja com ela apenado em decorrência de sua atitude.

                 No que tange aos danos morais, cabe ponderar que o corte de fornecimento de energia, erigido como causador da despesa de mudança e do dano moral contemplados pela respeitável sentença recorrida, foi fato de terceiro em cuja esfera não teve e não tem ingerência o apelante. Dos termos do ofício de fls.85 verifica-se que o interessado é quem tem de providenciar o pedido de religação, cuidando em apresentar o documento que o isente da responsabilidade pelo consumo de energia elétrica no período do débito, por não ter sido o efetivo locatário-consumidor. O que não se interessou em fazer o autor.  Se o corte ocorreu em determinado momento da locação, deu-se única e exclusivamente em decorrência da relação Light e consumidor e do desinteresse deste em providenciar a religação, não tendo o locador como se responsabilizar por situação vexatória ante os vizinhos, que aquele eventual possa ter passado por ato da concessionária. A iniciativa de sair do imóvel temporariamente foi do autor, que poderia ter evitado a mudança se tivesse agido prontamente, como agiu o consumidor Henrique.

                    Como demonstrado, o autor desistiu do pedido de anulação do contrato e seu respectivo aditamento. Nestas condições, deixando de existir esse pedido na inicial, não há lugar  para condenação dos locadores administradores, obrigando notificar as concessionárias para baixa do nome do requerente da responsabilidade por toda e qualquer obrigação de pagamento referente ao imóvel em questão, mas nele não se pede que eventuais dívidas seja lançadas à responsabilidade dos locadores administradores.

                  Assim, quer por um aspecto, quer por outro, a respeitável sentença recorrida, nessa passagem, encerra um julgamento extra petita, na media em  que está fora do pedido do autor da ação. É uma decisão sobre o qual não foi pedido, por isso sendo nula de pleno direito, nesse ponto.   Requer assim a reforma da sentença recorrida, a fim de que seja julgado improcedente o pedido, a par de anulá-la no ponto em que encerra da decisão sem que haja pedido, invertidos os ônus da sucumbência.

                   Contra-razões às fls; 142/143, prestigiando a sentença de primeiro grau, argüindo, contudo, que não houve julgamento extra petita, devendo a mesma ser mantida por seus próprios fundamentos. 

VOTO




A respeitável sentença recorrida revela-se incensurável. O apelante, na realidade, partindo da premissa de que tenha havido desistência do autor quanto ao pedido de anulação do contrato de locação, procura argumentar que não mais existe qualquer possibilidade de apreciação dos demais pedidos explicitados na peça vestibular. 




Todavia, como muito bem sublinhou a douta Juíza sentenciante, o documento de fls. 16 deixa muito claro que o espólio réu pretende receber valores pretensamente devidos pelo autor, circunstância que está a exigir que se declare a rescisão da locação e, ao mesmo tempo, seja fixada a responsabilidade pelo rompimento do contrato.




Analisando com atenção os autos, verifica-se que realmente o autor foi induzido a erro quando celebrou o contrato rescindendo. Em princípio, por força da própria Lei é de se pressupor que o locador entrega o seu imóvel ao locatário em estado de servir ao uso a que se destina. No caso concreto dos autos, tanto a prova testemunhal como a documental, e sem que tenha havido qualquer impugnação específica do apelante, deixou-se evidenciado que antes mesmo da celebração do contrato já não havia uma continuidade do fornecimento de água, em razão da topografia do local em que se situa o imóvel. Para contornar o problema o locador chegou a exigir doa locatários um rateio para aquisição de uma bomba que regularizasse o abastecimento, fato que constitui uma verdadeira subversão dos deveres impostos na Lei do Inquilinato, conforme muito bem acentuado na sentença às fls. 131. 




No que se refere ao corte de energia elétrica, verifica-se que o autor mais uma vez foi vítima da conduta negligente do locador apelante. Por razões intuitivas o autor teve que assumir débitos anteriores para viabilizar a religação de sua luz. Diz-se aqui que o locador agiu negligentemente, porque é inconcebível que tivesse deixado débito pendente junto a concessionária de fornecimento de energia elétrica, e, assim, sujeitando o usuário do imóvel a ficar impossibilitado de consumir bem imprescindível. Todas essas circunstâncias, tão minuciosamente analisadas na sentença recorrida, acabaram por compelir o réu a devolver as chaves do imóvel locado, mas, obviamente, não devolveu o bem locado sem ter sofrido graves constrangimentos, que não se limitaram apenas ao corte da energia elétrica, mas se estenderam a sucessivos embaraços que sempre uma mudança apressada e forçada ocasionam, principalmente diante da expectativa frustrada de poder estabelecer-se de forma estável com sua família no local que elegeu para moradia. 



À luz de tais considerações, havida a rescisão por culpa do locador e considerando os aspectos peculiares da lide correta foi a condenação não só ao pagamento da multa contratualmente prevista, como também ao pagamento das despesas de mudança e dano moral, cujas verbas foram fixadas com equilíbrio, moderação e razoabilidade.



Por tais fundamentos, nega-se provimento ao recurso.

Rio de Janeiro, 15 de outubro de 2002.

DSEMBARGADOR PRESIDENTE

DES. CELSO FERREIRA FILHO
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